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EDITAL N.º 8/2024 

 

 

JOSÉ LUÍS GASPAR JORGE, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMARANTE:  

TORNA PÚBLICO, para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 56.º do Anexo I à Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro; 

QUE, a Exm.ª Câmara Municipal de Amarante em sua reunião ordinária realizada a 11 

de dezembro de 2023 (Deliberação n.º 543/2023), deliberou homologar a lista de 

atribuição definitiva de cinco habitações em regime de arrendamento apoiado, 

elaborada em conformidade com os critérios de classificação e ordenação constantes 

do programa de concurso, que a seguir se transcreve: 

N.º 
Candidatura 

Ordenação 
Final 

Nome  
Pontuação 

final 
Tipologia 
adequada 

Apuramento 

29/2023 1 Carmo dos Anjos 32 T2/T3 efetiva para T3 a) 

8/2023 2 Susana Maria Pereira 29 T2/T3 efetiva para T3 a) 

5/2023 3 Edna Conceição Tavares Silva 26 T3 efetiva para T3 a) 

13/2023 4 Maria da Graça Ferreira dos Santos 25 T3 suplente 

3/2023 5 Olga Fernandes Barbosa Gonçalves 25 T3 suplente 

35/2023 6 Kelly Cristina Neres Adolfo Monteiro 25 T2/T3 efetiva para T2 a) 

25/2023 7 Ana Maria Carvalho Ribeiro 24 T2/T3 efetiva para T2 a) 

33/2023 8 Lúcia Machado Teixeira Pereira 23 T3 suplente 

31/2023 9 Cecília Marisa Alves Ferreira Pinheiro da Fonseca 22 T3 suplente 

22/2023 10 Sónia Marisa de Oliveira Rachão 22 T3 suplente 

6/2023 11 Maria Margarida Moreira Pereira 22 T2 suplente 

27/2023 12 Elisabete Vera Araújo Pinheiro 22 T2/T3 suplente 

7/2023 13 Maria José Ferreira Marinho 22 T2 suplente 

12/2023 14 Dionísia Lustriano Gavires 21 T3 suplente 

1/2023 15 Thamirez Felipe Cezário dos Santos 20 T3 suplente 

18/2023 16 Conceição Alves Fernandes Rodrigues 20 T3 suplente 

20/2023 17 Estela Maria Fernandes Pinheiro Ribeiro 19 T3 suplente 

14/2023 18 Elisabete Maria Palavra Fernandes 19 T2 suplente 

26/2023 19 Maria Amélia Ferreira de Barros 19 T2 suplente 

36/2023 20 Manuela Maria Monteiro Pinto 17 T2 suplente 

28/2023 21 Lígia Maria Rodrigues Pereira 16 T3 suplente 

a) Atendendo à caracterização e dimensão do agregado familiar priveligia-se a habitação com dimensão superior. 
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Mais se torna público que, da referida lista cabe reclamação para a Câmara Municipal, 

nos termos do disposto no artigo n.º 191.º do Código do Procedimento Administrativo.  

Para constar e produzir os efeitos legais se publica o presente Edital, no Portal 

Municipal e no painel eletrónico dos Paços do Concelho e afixa-se nos Paços do 

Concelho. 

E eu, Carla Mónica Marques Teixeira Pereira Afonso, Chefe da Divisão Administrativa e 

de Recursos Humanos, o subscrevi digitalmente.  

 

Paços do Município de Amarante, 18 de janeiro de 2024. 

 

O Presidente da Câmara Municipal,                       A Chefe da DARH, 

 

 

         José Luís Gaspar Jorge                             Carla Mónica Afonso 
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